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NOTA OFICIAL 175 – 2019 

 
Curitiba, 2 de dezembro de 2019. 
De acordo com as normas legais vigentes, para 
conhecimento dos Filiados, Vinculados e a devida execução 
de todos aqueles que devem obediência à legislação em 
vigor, publica-se o seguinte:   
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1. PRESIDÊNCIA 

CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA  
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 
Na forma do Estatuto em vigor, conforme estabelece o Artigo 32, e, com autorização concedida pela 
Assembleia realizada em 15 de outubro de 2019 cumprindo a letra “d” do artigo 31, o Presidente em 
Exercício da Federação de Voleibol convoca os Senhores titulares de entidades filiadas ou seus 
representantes devidamente credenciados, para a Assembleia Geral Extraordinária Eleitoral a se 
realizar no dia 12 de dezembro de 2019, às 13:00 (treze horas), em 1ª convocação, com a presença 
da maioria absoluta de seus membros e, não havendo quorum para a sua instalação, às 14:00 (catorze 
horas) em 2ª e última convocação, com qualquer número, no Auditório do Colégio Martin Luther, Av. 
Maripá, 865, no Centro do município de Marechal Cândido Rondon, para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia: 
 
a) Apreciação dos representantes das entidades com direito a voto; 
b) Apreciação das chapas inscritas; 
c) Processo de votação, 
d) Processo de escrutínio; 
e) Resultado final; 
f) Homologação do resultado pela Assembleia Geral. 
 
Relação de entidades filiadas à Federação Paranaense de Voleibol em 28/11/2019: 
 
APMF Colégio Estadual Marcelino Champagnat 
APMF Colégio Estadual Vicente Rijo 
Associação Atlética Banco do Brasil Cascavel 
Associação Beltronense de Voleibol  
Associação Caramuru Vôlei   
Associação de Voleibol de Pato Branco 
Associação de Voleibol do Paraná  
Associação Maringaense de Vôlei de Praia  
Associação Maringaense de Voleibol  
Associação Paranaense Educacional Esportiva e Social - APEES  
Associação Recreativa e Esportiva de Curitiba - AREC  
Associação Vila Velha de Voleibol 
Círculo Militar do Paraná  
Clube Curitibano  
Clube Duque de Caxias  
Prefeitura Municipal de Arapongas  
Prefeitura Municipal de Araucária  
Prefeitura Municipal de Castro  
Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu  
Prefeitura Municipal de Guarapuava  
Prefeitura Municipal de Ibiporã  
Prefeitura Municipal de Marechal Cândido Rondon  
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Prefeitura Municipal de Marialva  
Prefeitura Municipal de Medianeira  
Prefeitura Municipal de Nova Esperança  
Prefeitura Municipal de Palmas  
Prefeitura Municipal de Palotina  
Prefeitura Municipal de Pinhais  
Prefeitura Municipal de Rolândia  
Prefeitura Municipal de Santa Helena  
Prefeitura Municipal de São João do Ivaí  
Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais  
Prefeitura Municipal de São Miguel do Iguaçu  
Prefeitura Municipal de Tamboara  
Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba  
Prefeitura Municipal de Toledo  
Prefeitura Municipal do Umuarama  
Santa Mônica Clube de Campo  
Vôlei Brasil Centro de Excelência 

 
 
 

Jandrey Vicentin 
Presidente em Exercício 

 
 

PROCEDIMENTOS DA ELEIÇÃO 

Comissão Eleitoral: 
De acordo com o que rege o Estatuto da Federação Paranaense de Voleibol em seu artigo 19, torna 

público a Comissão Eleitoral que comandará o processo eleitoral do dia 12 de dezembro de 2019 em 

Marechal Cândido Rondon: 

 

Claudemiro Vieira dos Santos – Representante das entidades filiadas 

Felipe Azeredo Coutinho Martorelli De Jesus – Representante do Tribunal de Justiça Desportiva 

Fernando Misturini – Representante dos árbitros 

 

Forma de registro de candidatura: 
De acordo com o que rege o Estatuto da Federação Paranaense de Voleibol, estabelece o endereço 

sede da Federação Paranaense de Voleibol, sito à Rua Pandia Calógeras, 77, bairro Cajuru, município 

de Curitiba para o recebimento do documento oficializando o registro da chapa, seguindo o que rege 

o artigo 18 em seu caput e seus parágrafos 1º e 2º. O horário de atendimento é de segunda a sexta-

feira das 09h00 às 18h00. 
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Prazo de registro de candidatura: 
De acordo com o que rege o Estatuto da Federação Paranaense de Voleibol, fixa o prazo limite para 

registro de candidatura às 13h00 do dia 10 de dezembro de 2019, em consonância com o parágrafo 

2º do artigo 19. 

 

 
Os assuntos publicados, passam a vigorar imediatamente após a sua publicação. 

 
 
 
 
 

Jandrey Vicentin 
Presidente em Exercício 
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